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1. INTRODUÇÃO 

 

Tendo em vista a necessidade de realização da transição de governo com 

transparência e publicidade, foi publicado o decreto municipal n.º 4577/2020, instituindo a 

equipe de transição pelo candidato eleito. Seis membros foram nomeados para compor a 

equipe, representando o governo atual bem como o candidato eleito. O objetivo da equipe foi 

preparar a documentação e informações inerentes à transição de governo.  

Os trabalhos da equipe foram realizados através de reuniões registradas em atas 

contendo as deliberações, bem como através de contato com todas as secretarias solicitando 

informações por memorandos. Ao receber os memorandos, as secretarias providenciaram as 

informações solicitadas pela equipe, entregando-as por escrito para que os membros 

pudessem construir o trabalho.  

Para manter a organização dos trabalhos, aglutinando todas as informações enviadas 

pelas secretarias, a equipe decidiu instaurar o processo administrativo n.º 035/2020, 

deixando-o em meio físico, devidamente organizado, com folhas numeradas, bem como em 

meio digital, nas dependências da Controladoria-Geral do Município. 

 

2. DÍVIDA FUNDADA DO MUNICÍPIO 

 

Conforme relatório emitido pelo sistema informatizado de contabilidade utilizado pelo 

Município verifica-se o seguinte cenário: Diante da demonstração acima, nota-se que o 

Município possui dois parcelamentos de débitos junto à Receita Federal do Brasil bem como 

empréstimo junto ao BDMG representado este o maior volume da dívida. O Município mantém 
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os pagamentos das parcelas estando, portanto, adimplente com seus credores. 

 

3. OPERAÇÕES DE CRÉDITO REALIZADAS E A REALIZAR 

 

Até o momento, não há planos para realização de operações de crédito para o 

Município.  

 

4. SITUAÇÃO FISCAL 
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Verifica-se que a gestão fiscal do município demonstra um cenário que indica estar 

dentro dos limites legais estabelecidos.  
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5. COMPROMETIMENTO COM AMORTIZAÇÕES, JUROS E ENCARGOS DA 

DÍVIDA CONSOLIDADA 

 

 

 

 

Verifica-se no demonstrativo que a situação do Município é positiva, tendo em vista os 

índices legais permanecerem dentro da conformidade. A disponibilidade de recursos supera 

as dívidas.  
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6. PATRIMÔNIO MUNICIPAL 

 

A relação dos bens patrimoniais do Município foi emitida pelo sistema informatizado e 

contém a identificação da quantidade, nome do bem e valor. A relação contempla bens 

constantes no patrimônio até a data 30 de novembro de 2020. A listagem completa segue no 

Anexo I do relatório. 

Para orientação do setor de patrimônio foi editada Instrução Normativa CGMI nº. 

05/2018 que estabelece normas para tombamento, registro, incorporação, movimentação, 

doação, controle preservação, inventário, cessão e baixa de bens patrimoniais móveis e 

imóveis, disciplinando as atividades de gestão de bens móveis e imóveis do Município de 

Santa Bárbara/MG.  

 
7. EMPRÉSTIMOS 

 

O Município realizou empréstimo junto ao Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais 

S.A.-BDMG, através do contrato nº. 234999, com a finalidade de financiar as obras de 

pavimentação asfáltica e drenagem pluvial no bairro Ipanema região urbana.  O montante 

inicial do empréstimo foi no valor de R$ 3.319.870,58 (três milhões trezentos e dezenove mil, 

oitocentos e setenta reais e cinquenta e oito centavos), os créditos são liberados mediante 

apresentação das medições da obra e desde que aprovadas pelo BDMG. Não houve portanto, 

liberação do montante para o Município mas tão somente créditos mensais no valor exato das 

medições aprovadas para pagamento ao fornecedor/construtor. 
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8. TRANFERÊNCIAS DO ESTADO E UNIÃO RECEBIDAS E A RECEBER  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Esse documento foi assinado por Davi Soares de Oliveira, Felipe Fernandes Guerra, Wanessa de Lana Alves Rezende,

Simone do Rosário Germano, Márcia Izabel de Souza Costa e Dionir Rodrigues. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://assinador.consmepi.mg.gov.br/validate/3RG63-C5QG2-CZSGK-6L7QG



10 

 

9. CONTRATOS COM CONCESSIONÁRIOS E PERMISSIONÁRIOS DE SERVIÇOS  

PÚBLICOS 

 

CONCESSÃO CONCESSIONÁRIO  N. DO CONTRATO VIGÊNCIA  

Serviço público de 
abastecimento de 
água 

Companhia de 
Saneamento de Minas 
Gerais – COPASA  

LEI N. 1.356/2005 24/11/2005 a 
23/11/2035 

Serviço de 
transporte público 
municipal 

Empresa Caraça 
Transportes e Turismo 
Ltda  

136/2011 2011 a 2031 

 

10. PROJETOS DE LEI DE INICIATIVA DO EXECUTIVO EM CURSO NA CAMARA 

MUNICIPAL 

 

Atualmente existe dois projetos de lei complementar em trâmite na Câmara Municipal 

de Santa Bárbara, de autoria do Poder Executivo Municipal, quais sejam: 

 

Ambos os projetos provavelmente terão a finalização de sua tramitação na próxima 

legislatura. 

 

11. RELAÇÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS E LOTAÇÃO 

 

Verifica-se no Anexo II a relação completa e atualizada dos servidores que fazem parte 

do quadro até a data 30 de novembro de 2020.  
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12. QUADRO DE PESSOAL 

 

Segue no Anexo III o quadro de pessoal contemplando os cargos existentes no 

Município. 

 

13. DESPESA DE PESSOAL E INDICE 

 

 

 

Conforme relatório extraído do sistema informatizado do Município verifica-se que as 

despesas de pessoal estão abaixo do limite prudencial determinado pela Lei de 

Responsabilidade Fiscal em seu art. 59, inciso II, parágrafo 1º. De acordo com o cenário 

apresentado, pode-se afirmar que o Município atende de forma satisfatória a legislação e 

mantem-se equilibrado com suas despesas de pessoal. 
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14. APLICAÇÃO NA SAUDE  

 

‘ 

 

A demonstração evidencia que o Município cumpre com a legislação e aplica valor 

bem acima do mínimo obrigatório. 
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15. APLICAÇÃO NO ENSINO  

 

  

 

Verifica-se que no ensino foi alcançada a aplicação mínima dos 25% e, portanto, 

encontra-se o Município de acordo com a legislação mesmo estando em situação de 

pandemia. Percebe-se aplicação a maior 1,23%. 

 

16. ESTOQUE DE MATERIAIS EM ALMOXARIFADO 

 

No anexo IV verifica-se a listagem dos materiais existentes no almoxarifado na data 

de 30 de novembro de 2020. Para orientação de controle do almoxarifado existe a Instrução 

Normativa CGMI nº. 02/2017 que estabelece normas sobre a requisição, recebimento, 

devolução, armazenamento e saída de materiais do almoxarifado da Prefeitura Municipal de 

Santa Bárbara – MG. 
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17. SALDO FINANCEIRO 

 

 

 

Esse documento foi assinado por Davi Soares de Oliveira, Felipe Fernandes Guerra, Wanessa de Lana Alves Rezende,

Simone do Rosário Germano, Márcia Izabel de Souza Costa e Dionir Rodrigues. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://assinador.consmepi.mg.gov.br/validate/3RG63-C5QG2-CZSGK-6L7QG



15 

 

 

 

18. CONTRATOS A VENCER NOS 90 DIAS DE GOVERNO 

 

Verifica-se no anexo V a relação dos contratos com vencimento no primeiro trimestre de 

2020. 

 

 

 

19. SITUAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS EM EXECUÇÃO OU APENAS  

FORMALIZADOS 

 

No Anexo VI verifica-se a relação de obras em andamento bem como aquelas que 

serão iniciadas no ano seguinte.  
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20. CONVÊNIOS FIRMADOS PELO MUNICÍPIO 

 

Os convênios firmados pelo Município estão demonstrados nos relatórios constantes 

no anexo VII. Existe convênio firmado para recebimento de recursos bem como convênios 

firmados para repasse de recursos. O setor de convênio fica responsável por acompanhar as 

prestações de contas tanto das Entidades beneficiadas como do próprio Município. 

As parcelas referentes aos convênios firmados para repasse de recurso, só podem ser 

liberadas mediante apresentação da prestação de contas e aprovação pela comissão e gestor. 

O Município publicou o decreto nº. 3239/2017, para regulamentar a Lei Federal n.º 

13.019/2014. A Controladoria emitiu a Instrução Normativa nº. 25/2020 que dispõe sobre o 

procedimento para a celebração, controle e prestação de contas dos Convênios e 

congêneres, quando não aplicáveis as disposições do Decreto Municipal n.º 3239/2017 

orientando acerca das parcerias firmadas pelo Município. 

 

 

21. MEDIDAS A SEREM ADOTADAS NOS PRÓXIMOS 90 DIAS 

 

A equipe de transição requisitou às Secretarias Municipais a pormenorizarem as ações 

prioritárias a serem desenvolvidas nos próximos 90 dias de gestão, de forma a preservar a 

continuidade do serviço público e garantir a qualidade do serviço público. As ações foram 

relatadas por cada secretaria e devem ser observadas pelo novo governo nos autos do 

processo 035/2020. 

 

22. RECOMENDAÇÕES PARA A PRÓXIMA GESTÃO 

 

De forma a levantar as sugestões e experiências vividas pela atual gestão, a Equipe 

de Transição requisitou às Secretarias, de forma participativa, com contribuições de setores, 

gerências e diretorias, recomendações ao novo governo para melhorias e novos projetos a 

serem desenvolvidos no governo 2021/2024. As recomendações foram apresentadas em 

relatórios individuais ou consolidados, por cada secretaria. 

Considerando o volume de informações e para facilitar a leitura do relatório final, a 

Comissão optou por apenas mencionar a existência dos relatórios. Caso seja de interesse 

dos novos gestores a análise dos mesmos, todos se encontram nos autos do presente 

processo administrativo. 

 

23. CONCLUSÃO 
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Considerando os apontamentos acima, a Comissão encaminha o presente relatório de 

transição ao atual Prefeito, Prefeito eleito e Vice-Prefeita Eleita. 

 

 

Santa Bárbara/MG, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

Davi Soares de Oliveira                                           Felipe Fernandes Guerra 
Procurador-Geral do Município                              Secretário Municipal de Meio Ambiente  
                                                                           Agricultura e Desenvolvimento Sustentável 
 
 
 

 
 

Márcia Izabel de Souza Costa                               Simone do Rosário Germano 
Secretária Municipal de Administração                         Controladora-Geral do Município  
Pública 
 
 
 
 

 
Wanessa de Lana Alves Rezende                                                
Secretária Adjunta de Saude                                           -    
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